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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n° 	12022. 

Autoria: Vereador Antonio Almeida Filho (Lelo) - MDB 

Càma!t Mu&CiPal de VarcCh 
ASSES SORIA DE PLENÁRiO 

N0T0CQLO 

DATA .QL/_Q3 àk 
Horário: 4 Ii U5 mm 
Entrega: (A) mãos 

correio 

"Indica ao Poder Executivo Municipal , a criação 
de um viveiro Municipal , de acordo com o Art. 
154 da Lei Orgânica do Município que assim 

transcreve: Art. 154 - O Município criará um 
viveiro municipal visando o fornecimento de 
mudas 
aos produtores rurais, objetivando a 
proteção do meio ambiente e evitar o 
desmatamento . 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

" Vereador infra signatário, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Após tramitação regimental, vem através deste instrumento indicar ao Poder Executivo 
Municipal a criação de um viveiro Municipal de acordo com o Art. 154 da Lei 

Orgânica do Município que assim transcreve: Art. 154 - O Município criará um 
viveiro municipal visando o fornecimento de mudas 
aos produtores rurais, objetivando a proteção do meio ambiente e evitar o 
desmatamento 

JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a presente indicação a inúmeras reivindicações dos 

munícipes em nosso gabinete e em redes sociais para que a Municipalidade atenda 
mandamento da Lei Orgânica do Município, criando um viveiro Municipal •para 
fornecimento de mudas, objetivando a proteção do meio ambiente e evitar o 
desmatamento. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 01 DE ABRIL 2022. 

Ver: 	 - (Lelo).-MDB 
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